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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
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endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA N° 005, DE 19 DE JANEIRO DE 2021
Designa Secretário da Junta de 
Serviço Militar de Marau

Vice Prefeito Municipal de Marau em Exercício, no uso 
de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor LUCIANO ARMILIATTO, 
Chefe de Turma, Secretário da Junta de Serviço Militar de 
Marau, para desenvolver as atividades de orientação e 
atendimento da Junta Municipal.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU

aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de 2021

PUBLIQUE-SE	

RUI CARLOS GOUVÊA

Vice Prefeito de Marau em Exercício

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO

Secretária Municipal de Administração

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N.º 035, DE 20 DE JANEIRO DE 2021 – RH.
CONCEDE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.

RUI CARLOS GOUVÊA, Vice Prefeito Municipal de 
Marau, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONCEDER, ao Servente, Claudete Durante 
Thomasi, matrícula funcional n° 16179, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, adicional de 20% 
de insalubridade.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 18/01/2021.

GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARAU,

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2021

RUI CARLOS GOUVÊA

Vice-Prefeito Municipal de Marau em exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 036, DE 20 DE JANEIRO DE 2021 – RH.
CONCEDE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.

RUI CARLOS GOUVÊA, Vice Prefeito Municipal de 
Marau, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONCEDER, ao Médico Pediatra, Dymas 
Alberto Biasi, matrícula funcional n° 55000, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, adicional de 20% 
de insalubridade.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 18/01/2021.

GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARAU,

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2021

RUI CARLOS GOUVÊA

Vice-Prefeito Municipal de Marau em exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA N.º 037, DE 20 DE JANEIRO DE 2021 – RH.
CONCEDE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.

RUI CARLOS GOUVÊA, Vice Prefeito Municipal de 
Marau, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONCEDER, ao Motorista, José Humberto Pol, 
matrícula funcional n° 8010, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, adicional de 20% de 
insalubridade.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 18/01/2021.

GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARAU,

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2021

RUI CARLOS GOUVÊA

Vice-Prefeito Municipal de Marau em exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 038, DE 20 DE JANEIRO DE 2021 – RH.
CONCEDE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.

RUI CARLOS GOUVÊA, Vice Prefeito Municipal de 
Marau, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONCEDER, ao Motorista, Luiz José Dalberto, 
matrícula funcional n° 19330, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, adicional de 20% de 
insalubridade.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 18/01/2021.

GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARAU,

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2021

RUI CARLOS GOUVÊA

Vice-Prefeito Municipal de Marau em exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 039, DE 20 DE JANEIRO DE 2021 – RH.
CONCEDE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.

RUI CARLOS GOUVÊA, Vice Prefeito Municipal de 
Marau, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONCEDER, ao Auxiliar de Operações, Jandyr 
Pagnussat , matrícula funcional n° 19151, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADE, SEGURANÇA E 
TRÂNSITO, adicional de 40% de insalubridade.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 18/01/2021.

GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARAU,

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2021

RUI CARLOS GOUVÊA

Vice-Prefeito Municipal de Marau em exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 040, DE 20 DE JANEIRO DE 2021 – RH.
CONCEDE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.

RUI CARLOS GOUVÊA, Vice Prefeito Municipal de 
Marau, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONCEDER, ao Auxiliar de Operações, Sérgio 
Antônio Triches , matrícula funcional n° 18066, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADE, SEGURANÇA 
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E TRÂNSITO, adicional de 40% de insalubridade.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 18/01/2021.

GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARAU,

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2021

RUI CARLOS GOUVÊA

Vice-Prefeito Municipal de Marau em exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 041, DE 20 DE JANEIRO DE 2021 – RH.
CONCEDE ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE - CLT.

RUI CARLOS GOUVÊA, Vice Prefeito Municipal de 
Marau, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONCEDER, ao Auxiliar de Operações, Pedro 
Chaves, matrícula funcional n° 3999, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADE, SEGURANÇA E 
TRÂNSITO, adicional de 40% de insalubridade - CLT.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 18/01/2021.

GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARAU,

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2021

RUI CARLOS GOUVÊA

Vice-Prefeito Municipal de Marau em exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 042, DE 20 DE JANEIRO DE 2021 – RH.
EXONERA Enfermeiro.

RUI CARLOS GOUVÊA, Vice Prefeito Municipal de 
Marau, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

R E S O L V E:

1.	 EXONERAR a pedido o Enfermeiro, Maria de 
Lurdes dos Santos Marcondes, matrícula funcional n° 
14940 a contar de 19/01/2021.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 19/01/2021.

GABINETE DO VICE PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARAU,

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2021

RUI CARLOS GOUVÊA

Vice-Prefeito Municipal de Marau em exercício

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Yasmin Rocha Del Valle Volpato

Secretário Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

TOMADA DE PREÇOS POR VIDEOCONFERÊNCIA Nº 
02/2021

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados que 
até às 16:00 horas do dia 05 de fevereiro de 2021, serão 
credenciadas as empresas e recebidos os envelopes de 
Proposta Financeira e Habilitação para o TOMADA DE 
PREÇOS POR VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor 
Preço Global”, e no dia 08 de fevereiro de 2021 às 09:00 
horas, na Sala de Licitações, será aberta a sessão por 
videoconferência, para Contratação de empresa para 
execução de obra de construção de Unidade Básica de 
Saúde - ESF Santa Rita/São Cristóvão, com fornecimento 
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de material e mão de obra, conforme projeto em anexo, e 
Emenda nº 41130007 do SISMOB/SUS, em conformidade 
com o Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº 5.658, de 29 de abril de 2020, Lei 
Municipal 5.707, de 13 de maio de 2020, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 
e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de Marau, 
Setor de Licitações ou através do site: www.pmmarau.
com.br, onde cópia do Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

14 de janeiro de 2021.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
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